
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DE EXECUÇÕES E 
PRECATÓRIAS CRIMINAIS DA COMARCA DE DIVINÓPOLIS - MINAS GERAIS 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO nº 4400176-13.2023.8.13.0223 

 

 

 

 

WILLIAN FONSECA AMORIM, já qualificado, vem, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, por sua procuradora in fine firmada, expor e requerer o que 
segue: 

Antes, Excelência, pedimos licença para narrar brevemente os seguintes 
fatos. 

Willian, Excelência, foi um dos divinopolitanos detidos em Brasília. Foi 
detido na manhã que sucedeu as manifestações do 08/01/23, ou seja, no dia 
09/01/2023, dentro do acampamento e levado no ônibus que vários 
divinopolitanos haviam fretado pra se dirigirem para a Capital. Importante 
mencionar não cometeu nenhum ato de vandalismo. Aliás, insta esclarecer, o 
denunciado não cometeu qualquer tipo de crime, simplesmente usou o seu direito de 
se manifestar publicamente, conforme autoriza a nossa Carta Magna.  

Denunciado pela suposta prática dos delitos de organização criminosa e 
incitação ao crime – artigos 286, § único e 288, caput, do CPB, cujas somatória das penas 
base ao mínimo, totalizam 1 A e 03 M, e, ao máximo, 05 A, Willian, um cidadão brasileiro 
com ficha limpa, primário, excelentes antecedentes, trabalhador autônomo (eletricista, 
MEI em anexo) servidor voluntário da comunidade num projeto com crianças carentes, 
portador de diabetes tipo II,  ficou detido desde aquela data até 11/03/2023, longe de 
sua família, sem auferir renda, e presentemente, conta com auxílio de toda espécie de 
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seus amigos que confiam na sua idoneidade.  

 Praticante de artes marciais há 26 anos, Willian é faixa preta de 
Taekwondo, sob a égide do renomado Grão Mestre Lander Moreira Gonçalves, 
proprietário da única academia de Minas Gerais ligada à federação da Coreia do Sul. 
Para se obter a graduação de faixa preta nessa respeitada academia, Excelência, a vida 
do atleta é vasculhada e ele é observado. Ao atleta é exigido que ele deve incorporar 
em sua vida a base do Taekwondo, que é a disciplina, e o espírito do Taekwondo, que 
são: cortesia, integridade, perseverança, auto controle e espírito indomável. Pelo 
caráter e comportamento do Willian que seus amigos e, em peso, os colegas da 
academia, estão, neste momento difícil, prestando suporte para ele e sua família. (É 
como diz o livro de Provérbios da Bíblia, na adversidade que se conhece o irmão”). Todos 
sabem que Willian seria incapaz de vandalizar e ninguém jamais apoiaria tal ato, e se 
Willian não fugiu de Brasília pegando um ônibus para Divinópolis naquele momento 
absurdo, foi porque fugir não está em seu caráter, tampouco abandonar os mais fracos 
que ali estavam e porque nada devia, dessa forma, ousou confiar na Justiça. Infelizmente, 
não foram detidas (somente) as pessoas que vandalizaram, mas todas as pessoas que 
estavam nos acampamentos, nos ônibus, incluindo idosos e crianças, num ato de 
extrema covardia do Poder Público, que nos indigna a todos e deixa qualquer um com 
um normal senso de Justiça com nó na garganta, permissa vênia para o desabafo. 

Sem nada dever, Willian ficou detido 03 (três) meses. Mas a injustiça não 
parou aí. Agora Willian está praticamente impedido de prover o próprio sustento e o de 
sua família, pelo que passamos a expor:  

 
1 – Dos fatos –Das condições para a Liberdade 

 
Através da audiência ocorrida em 13/03/2023, tomou ciência de suas obrigações 

perante a este juízo, oriundas da decisão proferida pelo Eminente Ministro Alexandre de 
Moraes, datada de 10/03/2023, sendo o mesmo desta Relator. Desta mesma audiência, 
reiterou-se das obrigações e condições da liberdade provisória constantes dos itens “a”, 
“b”, “c”, “d”, “e”, “g”, “h”, onde cita estar advertido no item “a” sobre o uso da tornozeleira 
eletrônica, ex vi: 

“Proibição de ausentar-se da Comarca e recolhimento 
domiciliar no período noturno e nos finais de semana mediante 
uso de tornozeleira eletrônica, a ser instalada pela Polícia 
Federal de Brasília-DF, NOS TERMOS DO INCISO IX, DO ART. 
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319 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, com zona de inclusão 
restrita aí (sic) endereço fixo declinado na audiência de 
custódia;” 

 Willian, portanto, saiu de Brasília para Divinópolis já com uso da tornozeleira 
eletrônica, e o uso do equipamento, naquela oportunidade, permitia um deslocamento 
que alcançava um raio de distância de cerca de uns 30 km a partir da residência do 
Willian em Divinópolis a um extremo (mapa em destaque), o que totaliza cerca de 60 
km de diâmetro e, como cumprimento da obrigação do recolhimento no período 
noturno, deveria estar em sua residência às 22 horas e poderia ausentar-se a partir das 
5 da manhã. Aos finais de semana, poderia deslocar cerca de 30/40 mts de sua 
residência. Foram-lhe entregues 03 mapas e o mapa que anexamos define o perímetro 
de permissão de deslocamento do denunciado, de maneira que ele conseguia atender 
clientes na Comarca de Carmo do Cajuru, por exemplo. 

 

doc2 
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2 – Da troca da tornozeleira e das dúvidas sobre as novas condições 
  

Todavia, Willian foi intimado para trocar o equipamento tendo Vossa Excelência 
proferido o despacho:  

 

Mesmo apresentando a documentação de comprovação de itinerário e locais 
de trabalho, não cuidaram as autoridades de tecer qualquer observação pormenorizada, 
como outrora, apenas avisaram “de boca”  que “deveria se deslocar entre 06 da manhã 
e 18 da noite apenas dentro da comarca de Divinópolis”, OU SEJA, diminuiu 
informalmente o itinerário e o horário do flagranteado, mas, diante da falta de um 
documento, não se tem certeza de qual perímetro e horários ele deve obedecer. 

 
3 – Do trabalho de eletricista do flagranteado  

 
Como dito, Excelência, Willian é eletricista autônomo. Para comprovar a sua 

condição de Micro Empreendedor Individual – MEI, apresenta em anexo o seu 
comprovante de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da RFB, sob o 
nº 42.297.132/0001-77, tendo como atividade instalação e manutenção elétrica. 

 
Diante da sua profissão de eletricista, William atende seus clientes em 
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localidades na região do Oeste de Minas Gerais, inclusive, Belo Horizonte-MG. Trabalha 
em obras e em empresas de seus clientes em toda a região, em localidades que distam 
de sua residência em até 100 Km, como em Arcos que vai cerca de 96 km.  

 
Rotineiramente, trabalha de segunda a sábados e esporadicamente, quando há 

alguma emergência, trabalha também fora do horário comercial e até aos domingos. 
Esses plantões, muitas vezes é para atender clientes de Divinópolis que tem casas de 
veraneio na represa de Carmo do Cajuru ou em Furnas e trabalha também atendendo 
empresas em outras cidades, como a Divisa (declaração cliente doc3), empresa de 
caminhões que Willian atende em Arcos e que já foi preciso se deslocar em regime 
emergencial por ter dado curto circuito ou pane em equipamento.  
 

 doc 3 
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doc 1 

Informa ainda o Requerente que Willian é arrimo de família e sua renda provém 
exclusivamente de seu trabalho de eletricista para diversos clientes distantes em torno 
de 100 Km de sua residência, podendo alcançar horário noturno diante da necessidade 
que o caso requer, ficando, desta forma, prejudicado para exercer o seu trabalho de 
onde provêm a sua renda para o seu sustento e de sua família caso tenha que exercer o 
cumprimento estampado no item “a” acima explicitado. 

Presentemente, por exemplo, Willian trabalha em uma obra em Carmo do 
Cajuru, e desde que trocou o equipamento e, tanto o raio de distância da Comarca, 
como o horário foram restritos ainda mais, ele, não podendo se ausentar da Comarca, 
não está conseguindo honrar esse contrato.  

Junta à presente, declarações de alguns clientes para os quais vêm 
prestando serviços, 
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doc 4 
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 doc 5 

Im
pr

es
so

 p
or

: 1
02

.4
03

.6
51

-0
0 

- M
AR

C
O

S 
PE

R
EI

R
A 

R
O

C
H

A

Em
: 0

9/
08

/2
02

3 
- 2

2:
19

:2
4



 

 

 

doc 6 

 

Portanto, Excelência, é necessária a expansão da zona de monitoramento 
eletrônico para até 100 Km da residência do flagranteado para que ele possa continuar 
prestando serviço aos seus clientes de Divinópolis que o contratam e estendem o 
contrato também para as obras e casas de veraneio, considerando o seu trabalho a 
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atendimento de sua clientela dentro desta distância na região do Oeste de Minas Gerais 
e até mesmo em Arcos (96 km de distância) e também Belo Horizonte-MG. 

 

4 – Do projeto social do flagranteado 

 Excelência, Willian, também, dirige e assiste um Projeto para Crianças Carentes 
em Divinópolis-MG, voltado para atrações com carrinhos de rolimãs, evento este que 
já se realiza há mais de 12 anos, inclusive, tendo coberturas televisivas regional 
(Globo/Alterosa/Candidés), dado a importância para a sua realização, cujo evento se 
estende para diversas cidades mais distantes de Divinópolis-MG, onde reside. 

Esses eventos ocorrem aos domingos, de 15 em 15 dias, e está paralisado. Vai 
de 13 horas até às 20 horas, entre organização e realização. Desta maneira, solicita 
liberação para, entendendo Vossa Excelência, voltar a realizar os eventos nessa ou em 
outra constância que Vossa Excelência permitir.  

Para comprovar estas informações quanto a esta assistência, seguem abaixo os 
links para suas visualizações do Projeto voltado para estas Crianças Carentes:  

Seguem os links: 

https://globoplay.globo.com/v/5445140/ 

http://gshow.globo.com/TV-Integracao/To-
Indo/noticia/2016/04/aprenda-fazer-carrinhos-de-rolima-no-indo.html 

http://globotv.globo.com/tv-integracao-juiz-de-fora-mg/to-
indo/v/eletricista-ensina-a-fazer-carrinho-de-rolima/4958261/ 

http://portalcentrooeste.com/eletricista-constroi-carrinhos-de-rolima-
para-criancas-carentes-de-divinopolis/#.V6NX0WWwl_s.facebook 

http://redemais.tv.br/posts/adrenalina-ufla-sedia-gp-de-carrinhos-de-
rolima 

https://www.youtube.com/watch?v=O8XM4RRQXAI 

https://www.youtube.com/watch?v=Hbt9j2gIxZY 
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 5 – Dos pedidos 

  DIANTE DO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência: 

a) Flexibilizar a liberação de extensão da zona de monitoramento para até 100 Km 
de distância de alcance do equipamento de monitoração eletrônico de sua 
residência; 

 
b) Flexibilizar para 22 horas o horário de chegada em sua residência durante o 

período de seu trabalho que, dado a sua profissão de eletricista, estende-se para 
o horário noturno diante da necessidade apresentada e imprevisível para cada 
serviço, o que caracteriza uma necessidade essencial e de urgência;  
 

c) Autorizar o comparecimento no Projeto para Crianças Carentes em 
Divinópolis-MG, voltado para atrações com carrinhos de rolimãs, em 
domingos, de 15 em 15 dias, no horário compreendido entre 13 horas a 20 horas, 
ou em outra constância que Vossa Excelência permitir, a iniciar a partir de 
abril/2023.  
 

d) Autorizar o comparecimento do flagranteado durante o Retiro da Primeira 
Eucaristia (Comunhão) de sua filha que acontecerá no dia 29/04/2023, de 15h às 
18h30 na Igreja Nossa Senhora das Graças, em Divinópolis-MG (pede prazo pra 
juntar doc de comprovação); 

 
e) A remoção do dispositivo eletrônico o mais breve possível ou dentro do menor 

prazo que Vossa Excelência entender cabível, diante da profissão e trabalho 
itinerante do Requerente. 

Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 
Divinópolis-MG, 30 de março de 2023. 

 

 

 

TATIANE OTONI PINTO 
OAB/MG 106.851 
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